
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2021 DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA
 NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

DE ENSINO SUPERIOR NA ÁREA DE DIREITO

ORIENTAÇÕES PARA RECURSO 

1. Informa que as provas dissertativas estão disponíveis no sistema Moodle.
Para logar na plataforma, o candidato deve seguir os mesmos passos para a realização das provas: 
- acessar o endereço https://selecaoestagio.mpf.mp.br;
- inserir o CPF e a senha cadastrada;
- acessar a prova e verificar a resposta e a indicação da nota de cada questão.

Caso tenha esquecido o login ou senha, siga o seguinte passo a passo: 
- Acessar: https://selecaoestagio.mpf.mp.br/
- Clicar em "Esqueceu o seu usuário ou senha?"
- Digitar o CPF e clicar na opção "Buscar"
- Verificar o envio dos dados no e-mail cadastrado no processo seletivo.

2. O prazo de interposição de recursos em face da prova subjetiva será de 2  (dois) dias úteis,
conforme previsto no item VII do inciso 1 do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DA PR/MS, de
20 de maio de 2021, a contar da data de divulgação das notas da prova dissertativa, ou seja, nos
dias 05 e 06/07/2021. 

3. A interposição dos recursos deverá ser realizada por meio do formulário disponível no site do
concurso, de forma individualizada para cada questão, em folhas separadas, identificando apenas a
disciplina e o número da questão. O recorrente não deve identificar-se nas razões do recurso. 

4. O formulário deverá ser enviado para o e-mail,  conforme a tabela abaixo, de acordo com o
município para a qual o candidato realizou a prova, no horário das 13 horas do dia 05/07/2021 às 19
horas do dia 06/072021.

Campo Grande
(prms-estagio@mpf.mp.br)

Corumbá
(prms-corumba@mpf.mp.br)

Dourados/Ponta Porã
(prms-d  ourados@mpf.mp.br  )  
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Naviraí
(prms-navirai@mpf.mp.br)

Três Lagoas
(prms-treslagoas@mpf.mp.br)

5. O recurso entregue intempestivamente será desconsiderado para quaisquer fins.


